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Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.002727/2020-54.     
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país do servidor FILIPE SILVA DE OLIVEIRA, Técnico de
Laboratório AREA, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula
SIAPE n.º 2140438, lotado no Departamento de Ciências Florestais, para cursar Doutorado em
Ensino de Ciências, pelo período de 03/08/2020 a 03/08/2021, na Universidade de São Paulo, na
cidade de São Paulo, São Paulo, com ônus limitado para UFS .
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 07/04/2020,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.003270/2020-40,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 18/05/2020 a 15/08/2020, ao servidor 
EDVALDO SERAFIM DOS ANJOS SOBRINHO, Revisor de Textos Braile, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2141021, lotado na
Biblioteca Central, para realizar cursos, à distância, de Educação Inclusiva, de Inclusão Social e
de As Regras do Novo acordo Ortográfico, pelo CENED - Centro de Educação Profissional, com
sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 193, de 13/04/2020, publicada no D.O.U. de 14/04/2020, pág. 20, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 101/2020-CAMPUSSER,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Lotar, a partir de 04/05/2020, o Técnico em Agropecuária PEDRO LEANDRO DANTAS
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1252102, em regime de trabalho de 40 horas semanais, no 
Campus do Sertão - CAMPUSSER.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede vantagem salarial a servidor
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.012016/2020-93, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente em Administração, MILENE SOARES
DE MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 2171422, lotada na Divisão de Execução Orçamentária e
Finanças do Departamento de Recursos Financeiros, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir
de 07/04/2020, por ter concluído o Curso de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica,
com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Dispensa e designa Assessor Técnico da INFRAUFS.
 

   
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 59/2020/INFRAUFS, de 30/04/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 24/04/2020, da Função Gratificada FG-5, de Assessor Técnico da
Superintendência de Infraestrutura - INFRAUFS, o Montador-Soldador, Nível de Classificação B,
Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 16, JORGE CRUZ OLIVEIRA, matrícula SIAPE
nº 0426512, lotado na Divisão de Asseio e Jardinagem do Departamento de Asseio e
Conservação - DIAJ/DEACON/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
Art. 2º - Designar, a partir de 24/04/2020, o Pintor-Área, Nível de Classificação B, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 16, JOSE ELEUTERIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE
nº 0425461, lotado na Divisão de Manutenção Patrimonial do Departamento de Asseio e
Conservação - DIMP/DEACON/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada FG-5, de Assessor Técnico da Superintendência de
Infraestrutura - INFRAUFS.
 
Art. 3º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 347/2020-GR, de 28/04/2020.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Concede vantagem salarial a servidor
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.063682/2019-16, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar de Cozinha, RAQUEL SOARES DE
JESUS, matrícula SIAPE nº 1049963, lotada no Restaurante Universitário São Cristóvão do
Sistema de Refeitórios, de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 13/11/2019, por ter concluído
o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, com correlação direta com o
ambiente organizacional. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Prorroga prazo de validade de Concurso
 

Público de Provas e Títulos
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo de nº. 23113.051471/2018-41/Departamento de
Contabilidade/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 21/05/2020, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente-A - Nível I, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva objeto do Edital nº. 015/2018, publicado no D.O.U. em
21/12/2018, para a Matéria de Ensino "Contabilidade", homologado através da Portaria nº 656, de
17/05/2019, publicada no D.O.U. em 21/05/2019, seção 1, página 45.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede vantagem salarial a servidor
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.007246/2020-67, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Enfermeira-Área, JUCELIA FARIAS DE
FIGUEREDO, matrícula SIAPE nº 1450379, lotada na Divisão de Assistência ao Servidor do
Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, de 52% (cinquenta e dois por cento) a
partir de 27/02/2020, por ter concluído o Curso de Mestrado em Desenvolvimento e Meio
Ambiente, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Prorroga os efeitos da Portaria Nº 241/2020/GR,
 

de 17 de março de 2020, até o dia 30 de maio de 2020.
 
 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
 
 
CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde pública devido à Covid-19;
 
 
 
CONSIDERANDO as Portarias Nº 241/2020/GR e Nº 262/2020/GR, que suspende as atividades
acadêmicas presenciais e dá outras providências no âmbito da UFS;
 
 
 
CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado de Sergipe nº 40.558 de 27 de Abril de 2020
e o Decreto 40.590 de 29 de Abril de 2020, que consolidam e estabelecem medidas de
enfrentamento e prevenção à epidemia causada pela Covid-19 no Estado de Sergipe, e dá outras
providências;
 
 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Comitê de Prevenção e Redução de Riscos para a Covid-
19;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria Nº 241/2020/GR, de 17 de março de 2020, que dispõe
sobre a suspensão das atividades acadêmicas presenciais como aulas e atividades curriculares e
extracurriculares no CODAP, cursos de graduação, pós-graduação Stricto Sensu e Lato Sensu no
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âmbito da UFS e dá outras providências.
 
 
 
Art. 2º A prorrogação de que trata o Art. 1º estende-se até o dia 30 de maio de 2020.
 
Parágrafo Único - Eventuais ajustes nos calendários acadêmicos serão realizados em
conformidade com o replanejamento das unidades ou após o término da situação de emergência
de saúde pública.
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de maio de 2020, devendo ser publicada no
Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



Concede vantagem salarial a servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013209/2020-86, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, JOSEILTON
SILVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1446773, lotado na Superintendência de
Infraestrutura, de 30% (trinta por cento) a partir de 28/04/2020, por ter concluído o Curso de Pós -
Graduação "Lato Sensu" em Direito Penal e Processual Penal, com correlação direta com o
ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Designa Coordenador do PPGCF.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 27/2020/PPGCF, de 28/04/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 28/04/2020 a 27/04/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, DIVALDO PEREIRA DE LYRA JUNIOR, matrícula SIAPE
n.º 1315121, lotado no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DFA/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas - PPGCF/POSGRAP,
fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede vantagem salarial a servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.000850/2020-02, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar de Enfermagem, RENILDES APARECIDA
DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1102498, lotada na Divisão de Assistência ao
Servidor do Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, de 25% (vinte e cinco por
cento) a partir de 14/01/2020, por ter concluído o Curso de Graduação em Psicologia, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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Designa Coordenador Adjunto do PPGCF .
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 27/2020/PPGCF, de 28/04/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 28/04/2020 a 27/04/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, MARCELO CAVALCANTE DUARTE, matrícula SIAPE n.º
2027473, lotado no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DFA/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas -
PPGCF/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Concede averbação a servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:
 
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.009095/2020-02/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, em favor da servidora GERALDA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA, matrícula
SIAPE nº 1264245, ocupante do cargo de professora do magistério superior, classe Associado,
nível/padrão 704, lotada no Departamento de Letras Vernáculas, em regime de trabalho de
dedicação exclusiva, o tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte:
 
 
 

 
Total Averbado: 3.418 (três mil quatrocentos e dezoito) dias líquidos ou 09 anos, 04 meses e 13
dias.
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TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL DIAS TIPO ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

01/03/1971 28/02/1974 1096 TEMPO DOCENTE -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - COLEGIO
REGIONAL FRANCISCO

PORTO 

01/05/1979 28/02/1981 670 TEMPO COMUM -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - SOCIEDADE DE
ENSINO TOBIAS

BARRETO

05/08/1985 11/02/1990 1652 TEMPO DOCENTE -
ATIVIDADE PRIVADA

INSS - SOCIEDADE DE
EDUCACAO TIRADENTES

LTDA
TOTAL 3418 09 Ano(s), 04 Mês(es) e 13 Dia(s)



 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023537/2018-11;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora IELLEN DANTAS CAMPOS
VERDES RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 2397999, lotada no Departamento de Enfermagem
do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho, regime de dedicação exclusiva, admitida
em 05/06/2017.
 
Art. 2º - Art. 2º - Os fatores enumerados nos incisos I a V do art. 20 da Lei 8.112/90 continuarão
sendo apurados até completar 36 meses.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 

 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 368 DE 04 DE MAIO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO EXERCÍCIO DA PRÓ-
REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.006945/2020-46, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Enfermeira-Área, ANA VANUZIA ALVES, matrícula SIAPE nº
1421486, lotada na Divisão de Assistência ao Servidor do Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, de
52% (cinquenta e dois por cento) a partir de 21/02/2020, por ter concluído o Curso de Mestrado em Desenvolvimento
e Meio Ambiente, com correlação direta com o ambiente organizacional. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO

 
 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 369 DE 04 DE MAIO DE 2020



Concede Licença para Capacitação a servidor 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019; 
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019;
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 07/04/2020;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.006428/2020-37,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 16/05/2020 a 14/08/2020, ao servidor 
BENEDITO CARLOS LIBORIO CAIRES ARAUJO, Professor Adjunto, 04, matrícula SIAPE n.º
1425352, lotado no Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde, para realizar curso, à distância, de Grandes Pensadores: Antônio Gramsci; Grandes
Pensadores: Karl Marx e A Revolução Francesa, pelo Instituto Amazônida de Educação, com
sede na cidade de Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, com ônus limitado para a UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli  
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 369 DE 07 DE MAIO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.007437/2020-51, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Enfermeira - Área, GUACIRA SILVA FRAGA, 
matrícula SIAPE nº 1162775, lotada na Divisão de Assistência ao Servidor do Departamento de
Avaliação e Assistência ao Servidor, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de 28/02/2020,
por ter concluído o Curso de Mestrado em Educação Física, com correlação direta com o
ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO

 
 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 370 DE 04 DE MAIO DE 2020



Concede Licença para Capacitação à servidora
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 07/04/2020,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.010369/2020-39,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 18/05/2020 a 12/06/2020, à servidora 
ROSELI LA CORTE DOS SANTOS, Professor Associado, 04, matrícula SIAPE n.º 1516901,
lotada no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para realizar
 curso, à distância, de Italiano, pela Faculdade de Negócios Metropolitana, com sede na cidade
de Ribeirão Preto, São Paulo, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 370 DE 07 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013230/2020-04, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório - Área, MARCELO OLIVA
SANTANA, matrícula SIAPE nº 2264367, lotado no Departamento de Educação em Saúde do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
11/05/2020, devido à conclusão do Curso Formação Corporativa Básica com carga horária de
150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 

 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 371 DE 04 DE MAIO DE 2020



Retifica a portaria n.º 326/2020.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.000783/2020-65,  
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria nº 326, de 23/04/2020, publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade, nº 19, página nº 13, de 24/04/2020, que Concedeu Licença Capacitação, pelo
período de 04/05/2020 a 02/06/2020, ao servidor MARCOS SOARES DE LIMA, Assistente em
Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 10, matrícula
SIAPE n.º 1512969, lotado na Divisão de Patrimônio, para  realizar cursos, à distância, de
Logística e Compras, e de Gestão Pública - Fundamentos da Excelência, pelo Imazon Cursos,
com sede na cidade de Belém, Pará, com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "pelo período de
04/05/2020 a 02/06/2020", leia-se: "pelo período de 04/05/2020 a 02/07/2020", ficando ratificados
os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 371 DE 07 DE MAIO DE 2020



Autoriza cessão de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 404, de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, e
considerando o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990; o Decreto
nº 9.144, de 22/08/2017, publicado no D.O.U. de 23/08/2017, bem como o disposto nos
parágrafos  terceiro e quarto do Contrato nº 141/2013-UFS, resolve autorizar a cessão da
seguinte servidora, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, na forma abaixo
indicada:
 
Nome: Maria da Conceição de Jesus Farias
 
Cargo: Assistente em Administração
 
Matrícula no SIAPE: 2140990
 
Para: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH)
 
Cargo a ser Ocupado: Chefe da Unidade de Apoio Operacional do Hospital Universitário de
Lagarto
 
Amparo Legal: Art. 93 inciso II, da Lei 8112/90
 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente
 
Processo nº: 23113.013522/2020-74
 
 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 372 DE 07 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013320/2020-96, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxiliar em Administração, DAYSE LIMA RODRIGUES,
matrícula SIAPE nº 2393113, lotada no Campus do Sertão, do nível C-II para o nível C-III, a partir
de 12/05/2020, devido à conclusão dos Cursos Gestão da Informação e Documentação -
Conceitos Básicos com carga horária de 20h(vinte horas); Relações Interpessoais e Gestão de
Conflitos com carga horária de 50h(cinquenta horas); Controles Institucional e Social dos Gastos
Públicos com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de 100h(cem horas). 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 

 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 372 DE 04 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO EXERCÍCIO DA PRÓ-
REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013256/2020-78, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Contador, WESLEY FRANKLY COSTA DOS ANJOS, matrícula SIAPE nº
1152729, lotado na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos Financeiros, do nível E-III para o nível E-
IV, a partir de 19/05/2020, devido à conclusão dos Cursos Chefia e Liderança com carga horária de 60h(sessenta
horas); Espanhol Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas); Espanhol Básico II com carga horária de
60h(sessenta horas), totalizando carga horária de 180h(cento e oitenta horas). 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 

 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 373 DE 04 DE MAIO DE 2020



Prorroga prazo de validade de Concurso
 

Público de Provas e Títulos
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo de nº. 23113.14540/2018-36/Departamento de
Arquitetura e Urbanismo/Campus de Laranjeiras;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 04/06/2020, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente-A - Nível I, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva objeto do Edital nº. 015/2018, publicado no D.O.U. em
21/12/2018, para a Matéria de Ensino "Tecnologia da Construção; Matemática e Física",
homologado através da Portaria nº 724, de 31/05/2019, publicada no D.O.U. em 04/06/2019,
seção 1, página 23.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

    
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 373 DE 07 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO EXERCÍCIO DA PRÓ-
REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de 28 de
dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013174/2020-61, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Médico Veterinário, EVERTON ALMEIDA PEREIRA, matrícula SIAPE nº
1191975, lotado no Hospital Veterinário Universitário, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 28/04/2020, devido à
conclusão dos Cursos Cirurgia Geral Veterinária com carga horária de 20h(vinte horas); Noções Básicas de Urgência
e Emergência com carga horária de 160h(cento e sessenta horas), totalizando carga horária de 180h(cento e oitenta
horas).
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO

 
 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 374 DE 04 DE MAIO DE 2020



Prorroga prazo de validade de Concurso
 

Público de Provas e Títulos
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo de nº. 23113.010681/2018-80/Departamento de Ciência
da Informação/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 18/06/2020, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto-A - Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva objeto do Edital nº. 015/2018, publicado no D.O.U. em 21/12/2018, para
a Matéria de Ensino "Metodologia e Tecnologia de Informação", homologado através da Portaria
nº 790, de 17/06/2019, publicada no D.O.U. em 18/06/2019, seção 1, página 30.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

    
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 374 DE 07 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.012586/2020-29, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Admnistração, CLAUDIA ANDRADE
RIBEIRO SARMENTO, matrícula SIAPE nº 1257372, lotada no Departamento de Engenharia
Agronômica do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
23/04/2020, devido à conclusão dos Cursos Ética e Administração Pública com carga horária de
40h(quarenta horas); Dialogando sobre a Lei Maria da Penha com carga horária de 60h(sessenta
horas); Planejamento Estratégico para Organizações Públicas com carga horária de 40h(quarenta
horas), Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência com carga horária de 20h(vinte horas),
totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO 

 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 375 DE 04 DE MAIO DE 2020



 
 

Prorroga prazo de validade de Concurso
 

Público de Provas e Títulos
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo de nº. 23113.047780/2018-17/Departamento de
Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 03/06/2020, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar - Nível I, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais, objeto do Edital nº. 015/2018, publicado no D.O.U. em 21/12/2018,
para a Matéria de Ensino "Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, conferencias,
aulas em laboratórios, habilidades médicas e praticas de ensino na comunidade) com ênfase em
Medicina em Família e Comunidade", homologado através da Portaria nº 720, de 29/05/2019,
publicada no D.O.U. em 03/06/2019, seção 1, página 51.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 375 DE 07 DE MAIO DE 2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.044835/2018-37;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora RENATA LOPES DE
SIQUEIRA, matrícula SIAPE nº 1331234, lotada no Departamento de Nutrição do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, admitida em 22/02/2017.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO

 
 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 376 DE 04 DE MAIO DE 2020



 
 

Prorroga prazo de validade de Concurso
 

Público de Provas e Títulos
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta do Processo de nº. 23113.012297/2018-11/Departamento de Terapia
Ocupacional/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 06/06/2020, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Assistente-A - Nível I, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva objeto do Edital nº. 015/2018, publicado no D.O.U. em
21/12/2018, para a Matéria de Ensino "II, III e IV Ciclos de Terapia Ocupacional (Terapia
Ocupacional: Saúde e Trabalho)", homologado através da Portaria nº 754, de 04/06/2019,
publicada no D.O.U. em 06/06/2019, seção 1, páginas 36 e 37.
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 376 DE 07 DE MAIO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.012542/2020-53,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente em Administração, EVANEYDE DOS
SANTOS SOUZA, matrícula SIAPE nº 1753576, lotada na Divisão de Assistência ao Servidor do
Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, de 52% (cinquenta e dois por cento) a
partir de 15/04/2020, por ter concluído o Curso de Mestrado em Educação Profissional e
Tecnológica, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO

 
 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 377 DE 04 DE MAIO DE 2020



                       Retifica a portaria n.º 1554/2019.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.048140/2019-13,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a portaria nº 1554, de 26/11/2019, publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade, nº 50, página nº 18, de 29/11/2019, que Concedeu Licença Capacitação, pelo
período de 04/05/2020 a 31/07/2020, ao servidor OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA,
Professor Associado, 03, matrícula SIAPE n.º 1483947,lotado no Departamento de Direito do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para realizar curso, a distância, de Atualização de Direito e
Processo do Trabalho, pela Unieducar Inteligência Institucional, com sede na cidade de Fortaleza,
Ceará, com ônus limitado para a UFS. Onde se lê: "pelo período de 04/05/2020 a 31/07/202", 
leia-se: "pelo período de 15/06/2020 a 11/09/2020", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 377 DE 07 DE MAIO DE 2020



Dispensa Decano.
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.002618/2020-87/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 07/05/2020, na qualidade de decano, a Função de Chefe do
Departamento de Educação - DED/CECH, o Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto,
Nível 03, VALTENIO PAES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 0426361, lotado no
Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas - DED/CECH, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 378 DE 08 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.0013621/2020-20;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, os servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de Sergipe,
relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º - Os efeitos financeiros terão vigência na data referente a promoção de cada servidor.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa 
PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 378 DE 07 DE MAIO DE 2020



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO DA PORTARIA Nº    378     DE       07       DE              MAIO      DE 2020
 
 
 

 
 
 

SIAPE SERVIDOR VIGÊNCIA ATUAL PRÓXIM
A

1631436 CLAUDIO PESSÔA DE ALMEIDA 22/05/2020 D408 D409
1534531 CRISLENE FERREIRA CAHE 26/05/2020 C409 C410
2393113 DAYSE LIMA RODRIGUES 10/05/2020 C202 C203
2265653 GABRIÉLI MENESES DOS SANTOS 23/05/2020 D303 D304

1534523 IONA VASCONCELOS AMARAL
SANTOS 26/05/2020 E409 E410

1534528 JACILENE SANTOS VIANA RIBEIRO 26/05/2020 C409 C410
1627733 JILENO FERREIRA SANTOS 13/05/2020 D408 D409
425851 JOAO NILDO DOS SANTOS 01/05/2020 A416 A416

2266006 JORGE DE JESUS FERREIRA
JUNIOR 30/05/2020 C303 C304

1033594 JOSE DIAS FIRMO DOS SANTOS 01/05/2020 D414 D415

1534535 JOSIETE APARECIDA DE ARAUJO
DIAS 25/05/2020 D409 D410

1534522 JULIANA LIMA SILVA MORAES 26/05/2020 E409 E410
1534524 LICIA LIMA SANTOS 26/05/2020 C409 C410
2643558 MAÍSLE ALVES MORAES DE SOUZA 05/05/2020 E406 E407
2264367 MARCELO OLIVA SANTANA 11/05/2020 D303 D304

1626911 MARCUS TULIO DE ARAUJO
MACHADO 06/05/2020 D408 D409

1534526 MARY MARCELE SILVA COSTA 26/05/2020 C209 C210
1534533 MEIRE NADJA MAIA DOS SANTOS 26/05/2020 C309 C310
1534530 MEIRIVANIA OLIVEIRA FERREIRA 26/05/2020 E209 E210
2522523 NADIA DE SANTANA RODRIGUES 26/05/2020 E409 E410
1544072 OLAVO JOSÉ MARQUES FERREIRA 01/05/2020 D409 D410

1556655 PABLIANE MATIAS LORDELO
MARINHO 30/05/2020 E409 E410

1534525 PATRICIA DA CRUZ 26/05/2020 E409 E410

1534538 PAULO HERLAN CASTRO DOS
SANTOS 25/05/2020 D409 D410

1534534 SILVANIA OLIVEIRA ARAUJO 26/05/2020 C309 C310

1152729 WESLEY FRANKLY COSTA DOS
ANJOS 19/05/2020 E303 E304



 
 
 
 



Concede vantagem salarial a servidor. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013591/2020-54;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Psicólogo-Área, LUCAS BRANDAO DE MELO, 
matrícula SIAPE nº 1351479, lotado no Campus do Sertão, de 30% (trinta por cento), a partir de
05/05/2020, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Terapia Regressiva,
com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 379 DE 07 DE MAIO DE 2020



Designa Chefe do Departamento de Educação. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.002618/2020-87;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Designar, durante o período de 07/05/2020 a 06/05/2022, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, SUZANA MARY DE ANDRADE NUNES, matrícula SIAPE nº
2351586, lotada no Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DED/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Educação - DED/CECH, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 379 DE 08 DE MAIO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013549/2020-24;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica de Laboratório - Área, RAQUEL ESTEVEZ
ROCHA, matrícula SIAPE nº 2307228, lotada no Departamento de Química do Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho, de 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 05/05/2020, por
ter concluído o Curso de Engenharia Química, com correlação direta com o ambiente
organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 380 DE 07 DE MAIO DE 2020



Designa Subchefe do Departamento de Educação. 
 

 
 
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:  
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.002618/2020-87;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 07/05/2020 a 06/05/2022, a Professora do Magistério
Superior, Classe Assistente, Nível 01, MARGARIDA MARIA TELES, matrícula SIAPE n.º
2662312, lotada no Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DED/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe
do Departamento de Educação - DED/CECH.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 380 DE 08 DE MAIO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.050909/2019-55;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Zootecnista, DANILLO GLAYDSON FARIAS
GUERRA, matrícula SIAPE nº 2249258, lotado no Núcleo de Graduação em Zootecnia do
Campus do Sertão, de 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 03/09/2019, por ter concluído o
Curso de Doutorado em Zootecnia, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 381 DE 07 DE MAIO DE 2020



Designa Chefe do Departamento de Engenharia Agrícola. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.012819/2020-43/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Designar, durante o período de 08/05/2020 a 07/05/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, DOUGLAS ROMEU DA COSTA, matrícula SIAPE nº
1944780, lotado no Departamento de Engenharia Agrícola do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - DEAGRI/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Chefe do Departamento de Engenharia Agrícola - DEAGRI/CCAA, fazendo jus a
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
  

 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 381 DE 08 DE MAIO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013430/2020-36;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente em Administração, NATHALIA
PEREIRA MENEZES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 3156758, lotada no Departamento de
Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, de 30% (trinta por
cento), a partir de 04/05/2020, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em
Administração Pública e Gestão de Pessoas, com correlação direta com o ambiente
organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 382 DE 07 DE MAIO DE 2020



Designa Subchefe do Departamento de Engenharia Agrícola. 
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:  
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.012819/2020-43/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 08/05/2020 a 07/05/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 02, LUIS GUSTAVO FIGUEIREDO FRANCA, matrícula SIAPE
nº 2997198, lotado no Departamento de Engenharia Agrícola do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - DEAGRI/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Subchefe do Departamento de Engenharia Agrícola - DEAGRI/CCAA.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 382 DE 08 DE MAIO DE 2020



Designa Chefe do DFAL 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.013050/2020-14/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/05/2020 a 12/05/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, RANGEL RODRIGUES BOMFIM, matrícula SIAPE nº
1043033, lotado no Departamento de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho - DFAL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Chefe do Departamento de Farmácia - DFAL/CAMPUSLAG, fazendo jus à Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 383 DE 08 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013519/2020-58; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, ALEXSANDRA
COSTA CARDOSO, matrícula SIAPE nº 2385288, lotada na Divisão Pedagógica do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-II para o nível E-III, a partir de 05/05/2020,
devido à conclusão dos Cursos Inglês Básico II com carga horária de 60h(sessenta horas);
Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária de 40h(quarenta horas); Francês
Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando carga horária de 160h(cento e
sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 383 DE 07 DE MAIO DE 2020



Designa Subchefe do DFAL 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.013050/2020-14/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 13/05/2020 a 12/05/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, CLAUDIO MOREIRA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 2078215,
lotado no Departamento de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho -
DFAL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Farmácia - DFAL/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 384 DE 08 DE MAIO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR NO
EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013444/2020-46;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, KLESSIANE
FERREIRA DA MOTA, matrícula SIAPE nº 1077361, lotada na Divisão de Controle Acadêmico
do Departamento de Administração Acadêmica, do nível E-I para o nível E-II, a partir de
22/05/2020, devido à conclusão dos Cursos Introdução ao Direito Constitucional com carga
horária de 40h(quarenta horas); Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico com carga horária de
20h(vinte horas); Integração dos Novos Servidores com carga horária de 20h(vinte horas); Rede
Nacional de Certificadores (RNC) 2019 com carga horária de 30h(trinta horas); Tesouro Direto
com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de 130h(cento e trinta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Inácio Loiola Pereira de Sousa
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 384 DE 07 DE MAIO DE 2020



Autoriza participação de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta no Art. 1º, inciso V, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o disposto no art. 21, incisos XI e XII, § 4º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no Processo nº 23113.013490/2020-65/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Classe Titular, Nível 01, 
ROGERIO PROENCA DE SOUSA LEITE, matrícula SIAPE n.º 0426602, lotado no Departamento
de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCS/CECH, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para prestar consultoria ao IPHAN/UNESCO, para elaboração
de um paper analítico sobre o perfil socioeconômico de áreas urbanas tombadas pelo IPHAN,
com vistas à ampliação e aprofundamento da pesquisa "Perfil Socioeconômico de áreas urbanas
tombadas pelo Iphan", durante o período de 16/01/2020 a 06/03/2020, com carga horária total de
32 (trinta e duas) horas anuais, sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 385 DE 08 DE MAIO DE 2020



Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 312, de 30/04/2020, publicada no D.O.U. de 05/05/2020, pág. 16, da
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 215/2020-DRS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 05/05/2020, o Tecnólogo-Formação GIDEL DE OLIVEIRA DE SOUZA,
matrícula SIAPE nº 1009564, em regime de trabalho de 40 horas semanais, no Serviço de Gestão
de Pessoal Terceirizado Lagarto do Campus Universitário Professor Antonio Garcia Filho -
SETERL/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 21/2020 UFS - 08/05/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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